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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Acrescenta parágrafo único ao art. 
1.146 da Lei n 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), para 
dispor sobre a responsabilidade por 
sucessão do adquirente de 
estabelecimento empresarial. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Esta Lei acrescenta parágrafo único ao art. 

1.146 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil), para dispor sobre a responsabilidade por sucessão do 

adquirente de estabelecimento empresarial. 

Art. 2º O art. 1.146 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar acrescido do 

seguinte parágrafo único: 

VArt. 1.1460. i e 

Parágrafo único. A mera instalação de um 

novo estabelecimento em lugar antes ocupado por 

outro, ainda que no mesmo ramo de atividade, não 

implica responsabilidade por sucessão prevista no 

caput deste artigo.”(NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

HUGO MOTTA 

Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 
[8] https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2917556 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 238/2025/PS-GSE 

Brasília, na data da apresentação. 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.090, de 
2022, da Câmara dos Deputados, que “Acrescenta parágrafo único ao art. 1.146 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para dispor sobre a 
responsabilidade por sucessão do adquirente de estabelecimento empresarial”. 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil (2002) - 10406/02 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2002;10406

Avulso do PL 1090/2022   [4 de 4]


